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PROJETO DE LEI Nº  1.210, DE 2007 

EMENDA nº 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 1.210, de 2007, com a 

seguinte redação: 

 

“Art.   Caberá à Justiça Eleitoral, a cada eleição, atualizar monetariamente o limite 

de gastos da campanha eleitoral por candidato. 

Parágrafo único. O gasto médio por cargo eletivo será calculado e fixado pela 

Justiça Eleitoral, por meio de média aritmética simples, a ser obtida do somatório 

das despesas declaradas à Justiça Eleitoral por todos os candidatos ao mesmo 

cargo eletivo, dividido pelo número total desses candidatos, no âmbito de sua 

circunscrição”(NR) 

Sala das Sessões, em           de                                 de 2007 

Deputado FLÁVIO DINO 

PCdoB/MA 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Fundamenta-se a presente emenda na admissão de pessoas físicas e jurídicas 

efetuarem contribuições visando ao financiamento de campanhas. Cuida-se de 

modelo de transição, que desaparecerá quando for instituído o financiamento 

público exclusivo, a partir de 2014.  


